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Processo nº 30/2024 

Modalidade Inexigibilidade nº 03/2024 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

 

 O Prefeito do Município de Brás Pires/MG, no uso e gozo de suas 

atribuições legais e, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores HOMOLOGA A DISPENSA que tem por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL PARA REALIZAÇÃO DA 

TRADICIONAL “FESTA DA BATATA 2024” NESTE MUNICÍPIO DE BRÁS 

PIRES, em atendimento à Secretaria Municipal de Esporte e Cultura, no decorrer 

do exercício de 2024. Contratado: TWELVES PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 

LTDA, CNPJ 39.586.746/0001-64. Valor total: R$144.500,00 (cento e quarenta 

e quatro mil e quinhentos reais). 

 

Brás Pires/MG, 07 de março de 2024. 

 

 

 

 

Domingos Rivelli Teixeira Nogueira 

Prefeito Municipal 
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